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A Região Autónoma da Madeira, através da sua As· 
sernbleia Legislativa, saúda as transformações positivas 
resultantes do 25 de Abril de 1974 e considera-as uma 
base democrática sólida para as modificações ainda ne
cessárias do sistema polltico-constit ucional vigente. 

O povo madeirense deve ê autonomia politica, ao 25 
de Abril e a todos os que não só por ela lutaram como 
se empenharam para que Port ligai se constit uísse num 
regime democrático e que com fortes riscos pessoais ti
veram de enfrentar aqueles que pretendiam conduzir a 
revolução para um novo totalitarismo pollt ice. 

Os três grandes objectivos de Abril - democratizar, 
desenvolver, descolonizar - foram concretizados no ar
quipélago da Madeira.. . . 

Esta Região Autónoma vive em regrme democrático 
pleno, com os seus ôrgãos de poder sufragados de 
forma eticamente inequívoca, com normal funciona
mento das instituições democráticas, com apreciável es
tabilidade politica e so~ial e ainda com um~ partici'p~
ção activa dos mais variados sectores da sociedade CIvil. 

O desenvolvimento integral constitui outra realidade 
indesmentfvel, conseguida pela Região Autónoma da 
Madeira. ' 

A descolonlzação também se operou. Este território 
transitou de uma situação colonial para um regime de 
autonomia política no seio da República Portuguesa, 
pesem embora resqulcios coloniais que ainda teimam 

em nos impor, quer de ordem institucional quer de or
dem legislativa. 

Ao se congratular com os sucessos que o 2S de Abril 
permitiu na Madeira, a Assembleia Legislativa também 
não pode deixar de se solidarizar, ao menos em me
mória, como todos aqueles cujos direitos, liberdades e 
garantias individuais foram agredidos em consequên
cia desta revolução. ..,' ,.' 

A Assembleia Legislativa Regional da 'Madeira, eoni
ciente da dialéctica histórica, formula votos de Que o 
25 de Abril não tolha o legitimo desenvolvimento de 
um «espírito de 26 de Abril», . apontado ls ~randes 

transformações, inclusive constitucionais, de que Por
tugal ainda carece. . 

Aprovada em sessão plenária da Assembleia 
Legislativa Regional da Madeira em 26 de 
Abril de 1994. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxedes Ferra" Mendonça. 
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O sistema político tipicamente parlamentar que co
nhece constitucionalmente a Região Autónoma da Ma
deira confere ao Parlamento Regional uma preclpua 
importância. 

Num contexto onde se denotam sina is evidenciado
res de alguma incompreensão para as autonomias in
sulares e mesmo um certo constrangimento de forças 
políticas e partidárias em relação àquelas na sua dinâ
mica corno elemento estruturante da própria Região e 
enformador e condicionador de natureza e dimensão 
polltica e i~stitucional do próprio Estado, apresenta
-se de maior utilidade que ambos os Parlamentos (o 
Nacional e o Regional) procurem um inter-relaciona
rnento aberto e asslduo para que se eliminem eventuais 
desconhecimentos mútuos, se quebre uma possível opa
cidade no diálogo e se alcance uma proffcua coopera
ção instit ucional, naturalmente na salvaguarda dos di
reitos, deveres e responsabilidades de ambos os 
Parlamentos. 

A realidade regional e a especial condição insular de
vem, pois, ser melhor analisadas e vividas, inclusive pe
los Srs. Deputados da Assembleia da República, en
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quanto representantes do povo português e integrantes 
de um órgAo de soberania. 

Assim, a Assembleia Legislativa Regional da Madeira 
aprova a seguinte resolução: . 

I - Formular ê Assembleia da Republica, através do 
respectivo Parlamento, um convite para que uma de
putação do Parlamento Nacional se desloque a esta Re
gião Autónoma da Madeira, com um calendário e pro
grama a definir posteriormente, para uma visita de 
estudo li realidade regional, designadanient.e~nos aspec
tos .Irtstitutionais; políticos, sõclo-ecónõmicos e. cultu
rais. , 

2 - Sem prejuízo do que se reconhece ser cornpe

tência natura.l da Assembleia da Republica quanto ao 
Imbito da deputação c lua composição, manifesta-se 
desde logo o desejo Quê a mesma integrasse represen
tantes de todos os partidos e forças partidárias daquele 
Parlamento, bem corno incluísse os Deputados eleitos 
por 'ambas as Regiões Autónomas.' i \ f,: 

,. I "~,O -,' ' , -," . J "I 

,.i Aprovada em sessão pleniriá da Assembleia Le
gislativa Regional da Madeira em 28 de Abril 
de 1994, . " 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, 
Jorge Nélio Praxcdes Ferraz Mendonça. 
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